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TERMOS E ABREVIAÇÕES

Termo/Abreviação Descrição

CNJ Conselho Nacional de Justiça

TJPB Tribunal de Justiça da Paraíba

DITEC Diretoria de Tecnologia da Informação

GEATE Gerência de Atendimento

GEPJE Gerência de Processo Judicial Eletrônico

GESIS Gerência de Sistemas

GEINF Gerência de Infraestrutura de TI

IN04 Instrução Normativa Número 4

MPOG Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

PDTI Plano Diretor de Tecnologia da Informação

PETI Plano Estratégico de Tecnologia da Informação

PEI Plano Estratégico Institucional

TJPB Tribunal de Justiça da Paraíba

CGovTI Comitê de Governança de Tecnologia da Informação

CGTI Comitê Gestor de Tecnologia da Informação

CSI Comitê de Segurança da Informação

SRH Sistema de Recursos Humanos do TJPB

PJe Processo Judicial Eletrônico

ENTIC-JUD Estratégia Nacional de TI do Poder Judiciário

iGovTIC-JUD
Índice de Governança de Tecnologia da

Informação e Comunicação do Poder Judiciário

COBIT Control Objectives for Information and Related Technology

SISP
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da

Informação (Decreto 7.579/2011)

TCU Tribunal de Contas da União

PDPJ Plataforma Digital do Poder Judiciário
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1. INTRODUÇÃO

De acordo com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

(Instrução Normativa – IN 04.2008 SLTI/MPOG), o Plano Diretor de Tecnologia da

Informação (PDTI) é um instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos

recursos dos processos de tecnologia da informação de um órgão ou entidade para um

determinado período.

No âmbito do Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, o PDTI materializa o

planejamento tático da gestão de TI no período de um ano, conforme às diretrizes

constantes na Resolução nº 370/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e possui

instrumentos para o monitoramento da estratégia de TI do Poder Judiciário Nacional

(ENTIC-JUD). Assim, não haverá elaboração específica de um plano estratégico de TI

(PETI) durante a vigência da atual ENTIC-JUD. A elaboração do PDTI corresponde à

necessidade da área de TI em desenvolver ações planejadas, coordenadas, compatíveis

com os recursos disponíveis e alinhadas com a estratégia do TJPB e a estratégia

nacional de TIC do Poder Judiciário Nacional. A elaboração do plano foi conduzida,

coordenada e revisada pelo Comitê Gestor de TI - CGTI e homologado pelo Comitê de

Governança de TI - CGovTI.

2. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO

A confecção deste PDTI foi baseada no Guia de Elaboração de PDTI do SISP

versão 2.1. Também, foram analisados planos diretores de outros órgãos do Poder

Judiciário, principalmente o PDTIC do CNJ para o biênio 2021/2022 e o PDTI anterior do

TJPB correspondente a 2022. O documento referencial do processo de planejamento de

tecnologia da informação do Tribunal de Contas da União (TCU) tem ênfase no

planejamento de processos e projetos e observa as capacidades de execução através

de ferramentas de gestão como apoio. O uso de ferramentas de apoio mostrou-se

essencial no âmbito da DITEC.

Além dos projetos e ações de TI para 2023, faz parte da composição deste

documento as ações constantes do Plano de Trabalho em cumprimento da Resolução nº

370/2021 do CNJ. Esse plano consiste em metas estratégicas na área de TI do Poder

Judiciário Nacional e estabelece um rol de ações, separadas em macroprocessos e
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agrupadas em entregas (grupos) anuais. O Manual de Processo de Gerenciamento de

Projetos e Ações de TI (PGPA), instituído como um dos processos de gestão e

governança de TI, foi a metodologia utilizada para a confecção e gerenciamento do

portfólio de projetos e de ações de TI.

O quadro de pessoal de TI e a sua força de trabalho tem como base os dados

coletados do SRH e informados no questionário de iGovTIC-JUD do CNJ de 2022 e

atualização recente referente às movimentações ocorridas no primeiro quadrimestre de

2023. As competências e capacitações necessárias foram elencadas por cada

Gerência/Coordenação da DITEC, alinhadas à Política de Pessoas de TI, ao Plano

Gestor de Pessoas da TI e ao Catálogo de Competências de TI, seguindo o processo de

gestão das pessoas de TI.

Por fim, o orçamento e o plano anual de contratações de TI para 2023 seguiram,

como metodologia aplicada, os processos de planejamento orçamentário e de

contratações de TI.

3. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Princípios e diretrizes são regras gerais que norteiam os conceitos de uma

matéria para auxílio na tomada de decisões. Constituem proposições estruturantes para

determinado fim e representam as estratégias relevantes com as quais a área de

Tecnologia da Informação deve se alinhar. Para fins de harmonização da estratégia, os

princípios e diretrizes adotados neste PDTI são os mesmos elencados na Resolução

370/2021 do CNJ (ENTIC-JUD) e na Estratégia do TJPB, Resolução 35/2020 para o

sexênio 2021-2026 (PEI).

● No Art. 6º da Resolução 370/2021 do CNJ diz que:

Cada órgão deverá elaborar e manter o Plano Diretor de Tecnologia da

Informação e Comunicação (PDTIC), o qual deverá elencar as ações que

estarão alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional, ao

Planejamento Estratégico Nacional do Poder Judiciário e à Estratégia

Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder

Judiciário.

● No PEI 2021-2026 do TJPB, no Macrodesafio: FORTALECIMENTO DA

ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E DE PROTEÇÃO DE DADOS, temos a

seguinte descrição: programas, projetos, ações e práticas que visem ao
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fortalecimento das estratégias digitais do Poder Judiciário e à melhoria da

governança, da gestão e da infraestrutura tecnológica, garantindo proteção aos

dados organizacionais com integridade, confiabilidade, confidencialidade,

integração, disponibilidade das informações, disponibilização dos serviços digitais

ao cidadão e dos sistemas essenciais da justiça, promovendo a satisfação dos

usuários por meio de inovações tecnológicas, controles efetivos dos processos de

segurança e de riscos e da gestão de privacidade e uso dos dados pessoais.

4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, FORÇA DE TRABALHO E GESTÃO DAS

PESSOAS DE TI
A atual estrutura organizacional da DITEC é dividida em quatro gerências e

quatorze coordenações, conforme figura abaixo.

Figura – Estrutura organizacional da DITEC

Na prática, um ajuste foi necessário para adequar-se à nova realidade quanto ao

advento do Processo Judicial Eletrônico através do sistema PJe, a coordenação de

sistemas judiciais foi deslocada para a gerência de processo judicial eletrônico.

Sobre a força de trabalho de TI, conforme atual relatório da força de trabalho de

TI em 2023, temos:
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Força de Trabalho e Demanda de TI do TJPB (abril/2023)

Informação Valor

a) Quantitativo de cargos de TI do quadro permanente do Órgão
Conforme Lei Complementar nº 166/ 2021 e Lei 11.769/2020, ambas do Estado da

Paraíba:
● Analista Judiciário em Desenvolvimento de Sistemas: 60;
● Analista Judiciário em Banco de Dados: 10;
● Analista Judiciário em Infraestrutura de TI: 30;
● Técnico Judiciário em Tecnologia da Informação: 168.

268

b) Quantitativo de cargos necessários (mínimo recomendado) de TI do
quadro permanente do órgão, segundo o Guia da Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD).

A aferição representa o valor arredondado de 154,66. Esse valor é obtido da
aplicação da fórmula "0,325% + 97,5", escolhida em razão do Total de Usuários
de Recursos de TI (TURTIC): (17.588 * 0,325%) + 97,5 = 57,16 + 97,5 =
154,66.

Essa fórmula é escolhida com base no "Quadro Permanente de Servidores -
Referenciais Mínimos" abaixo, em razão do total de usuários de TIC (13.201),
cujo valor se encontra entre 10.001 e 20.000, conforme tabela apresentada na
página 5.

155

c) Quantitativo de efetivos, comissionados e terceirizados necessários
(mínimo recomendado) de TI do órgão, segundo o Guia da Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD).

A aferição representa o valor arredondado de 237,94. Esse valor é obtido da
aplicação da fórmula "0,50% + 150", escolhida em razão do Total de Usuários
de Recursos de TI (TURTIC): (17.588 * 0,50%) + 150 = 87,94 + 150 = 237,94.

Essa fórmula é escolhida com base no "Quadro Permanente de Servidores -
Referenciais Mínimos" abaixo, em razão do total de usuários de TIC (13.201),
cujo valor se encontra entre 10.001 e 20.000, conforme tabela apresentada na
página 5.

238

d) Quantitativo de cargos de TI ocupados por servidores de TI no quadro
permanente do Órgão. 38

e) Quantitativo de cargos de TI vagos do quadro permanente do Órgão.
A aferição leva em conta o seguinte:
● 36 cargos estão ocupados por servidores atuando exclusivamente em TI

(DITEC);
● 2 cargos ocupados por servidor de TI, atuando em TI em outras unidades do

tribunal (GETEC - Corregedoria de Justiça do TJPB)
Assim, temos:
● 268 - 36 - 2 = 230 cargos vagos.

230

f) Total de usuários internos que fazem uso dos recursos de TI (TUlnt),
segundo o Guia da ENTIC-JUD

Dados extraídos da base do sistema RH no mês de abril de 2023.
A aferição é feita com base nos seguintes dados (RH-TJPB, 2023):

4.898
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● Servidores em geral: 4.199;
● Magistrados: 261;
● Estagiários: 331; e
● Voluntários: 107;

g) Total de advogados, defensores ou procuradores registrados nas bases
de dados de cada Tribunal (TUExt), segundo o Guia da ENTIC-JUD.

Aferido a partir da base do PJe no mês de abril de 2023, conforme os seguintes
tipos de usuários (PJE-TJPB, 2023):

● Procuradores/Defensores: 3.784;
● Advogados: 122.310;
● Assistente procuradoria: 1.855; e,
● Assistente de advogado: 16;

127.965

h) Total de Usuários de Recursos de TI (TURTIC), segundo o Guia da
ENTIC-JUD.

A aferição é feita pela seguinte fórmula: TURTIC = TUInt + (TUExt∗0,10). Onde,
TUInt e TUEx são respectivamente: Total de Usuários Internos e Total de
Usuários Externos.

17.695

Sobre o Relatório de Análise da Força de Trabalho de TI atualizado em abril de

2023, constata-se a insuficiência de pessoas de TI para suprir a demanda existente.

Revisitando o mesmo relatório sobre a força de trabalho de 2021, protocolado no

processo administrativo nº 2021133180, a insuficiência foi comprovada pela Diretoria de

Gestão de Pessoas e ratificada pelo Juiz Auxiliar da Presidência e seguiu para

providências quanto à análise da repercussão financeira no caso de preenchimento dos

cargos vagos de TI através de concurso público.

O Ato da Presidência nº 70/2019 instituiu a Política de Gestão das Pessoas da TI.

Como desdobramento da política, foi instituído o Plano Gestor das Pessoas da TI e

implantado o processo de gestão das pessoas de TI, os documentos podem ser

acessados na página de governança de TI

https://www.tjpb.jus.br/diretorias/tecnologia-da-informacao/governanca e o processo de

gestão das pessoas de TI através do ambiente virtual de aprendizagem (AVA-TJPB). O

desenvolvimento contínuo das competências de TI bem como o plano de capacitações

de TI são acompanhados através da ferramenta de apoio GTI Competências:

https://app.tjpb.jus.br/gti-competencias. O plano de Capacitações de TI para o ano de

2023 encontra-se anexo a este PDTI.
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5. REFERENCIAL ESTRATÉGICO DE TI: ENTIC-JUD E INDICADORES OKR

Conforme determinado no § 3º do Art. 6º da Res. 370/2021 do CNJ:

Os órgãos que possuem em seu planejamento o Plano Estratégico de

TIC (PETIC) poderão utilizar este instrumento até um ano após o início da

vigência desta Resolução. Decorrido o prazo, as linhas estratégicas de

atuação deverão ser contempladas no Plano Diretor de Tecnologia da

Informação e Comunicação, com objetivo de manter a continuidade do

trabalho e alinhamento da estratégia.

Nesse prisma, o alinhamento estratégico de TI é feito diretamente, através da

supracitada Resolução, por meio da aplicação direta dos objetivos estratégicos ali

definidos em suas três perspectivas, conforme observa-se no mapa estratégico abaixo:

Figura – Objetivos Estratégicos, ENTIC-JUD 2021-2026

Para além da ENTIC-JUD, este PDTI também alinha-se aos macrodesafios do

TJPB 2021-2026, estabelecidos na Resolução 35/2020, com destaque para o
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macrodesafio: FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E DE

PROTEÇÃO DE DADOS.

Os objetivos estratégicos são mensurados pelos indicadores OKR definidos pelo

CNJ. OKR (Objectives and Key Results) é uma metodologia de gestão focada em

simplificar a definição e rastreamento dos objetivos e resultados chave de uma

instituição. Esses “Objetivos e Resultados Chave” proporcionam uma direção clara e

parâmetros mensuráveis para a conquista dos resultados ideais do negócio e a

responsabilização dos atores com a atuação e definição simples de objetivos, tanto de

maneira top-down e bottom-up, envolvendo a organização em um propósito alinhado e

integrado. O CNJ, em seu Guia da ENTIC-JUD, definiu os indicadores OKR para a

medição dos objetivos estratégicos, podendo os órgãos selecionar os indicadores e

metas mais adequados às suas realidades. Os indicadores abaixo, definidos para este

PDTI, são revisados pelo Comitê Gestor de TI (CGTI) e aprovados pelo Comitê de

Governança de TI (CGovTI):

Objetivo: Aumentar a Satisfação dos Usuários de TI
● Índice de Satisfação dos Usuários em relação aos serviços de TIC:

Indicador capaz de avaliar a satisfação dos usuários internos de TI. Atua na melhoria e

no incremento da qualidade dos atendimentos e da experiência dos serviços ofertados

aos usuários do Poder Judiciário, seja de forma presencial ou virtual. Calculado a partir

do total de notas segmentadas pelas opiniões coletadas nas pesquisas de satisfação

dos atendimentos realizados.

Meta 2023: atingir, no mínimo, a satisfação dos usuários de TI com resultado “bom” ou

“ótimo” em 90% da pesquisa a ser realizada.

● Efetividade na execução das demandas de TI:
Indicador capaz de avaliar a quantidade de demandas de TI aprovadas e priorizadas no

portfólio de projetos e ações de TI do ano que foram concluídas de acordo com

cronograma de entregas definido.

Meta 2023: concluir todos os projetos e ações previstos para serem entregues até

dezembro de 2023.

Objetivo: Reconhecer e desenvolver as competências dos colaboradores
● Execução do Plano Anual de Capacitação de TIC:
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Indicador que avalia a efetividade de realização das capacitações previstas no Plano

Anual de Capacitações de TI.

Meta 2023: realizar todas as capacitações previstas no plano durante o ano e/ou envidar

providências para estabelecer um cronograma de realização das capacitações, mesmo

que adentre no ano seguinte.

● Realizar ciclo de avaliação do desempenho por competências:
Indicador que avalia o desempenho das competências e oferece feedback sobre as

metas das competências, melhorias necessárias e necessidade de atualização do

catálogo de competências da TI.

Meta 2023: realizar, no mínimo, um ciclo completo de avaliação do desempenho por

competências no ano com ajustes das metas, perfis e catálogo de competências.

Objetivo: Buscar a Inovação de Forma Colaborativa
● Índice de iniciativas de inovação e inteligência artificial publicadas no

repositório Nacional:
Indicador que avalia as iniciativas publicadas (Projetos, ações e atividades de TIC do

Poder Judiciário).

Meta 2023: ter, no mínimo, 1 (uma) iniciativa executada durante o ano e cadastrada no

repositório nacional.

Objetivo: Aperfeiçoar a Governança e a Gestão

● Avaliação do iGovTIC-JUD:
Índice de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação desenvolvido com o

propósito de o CNJ identificar, avaliar e acompanhar a situação da Governança, Gestão

e Infraestrutura de TIC dos órgãos do Poder Judiciário.

Meta 2023: atingir o nível de excelência, ou seja, 90 (noventa) pontos no índice.

Objetivo: Aprimorar as contratações e aquisições
● Índice de execução do plano de contratações anual de TI (PCA-TI):

Indicador capaz de avaliar a quantidade de contratações e aquisições de TIC

executadas dentro do prazo, escopo e qualidade pretendidos dentro do previsto no plano

de contratação. Calculado a partir do total de contratações de TIC executadas/ total das

contratações planejadas no plano de contratações de TIC.

Meta 2023: alcançar, no mínimo, 70% das contratações constantes na última versão do

plano.
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Objetivo: Aprimorar Segurança da Informação e a Gestão de Dados
● Execução dos Planos de Ação Gestão de Identidade e proteção da Infra

Crítica:
Indicador capaz de avaliar se os planos originados a partir da Resolução CNJ 396/2021
estão sendo executados. Esta ação mantém os índices no iGovTIC-JUD referente a
pergunta 23: sobre o nível da Segurança da Infraestrutura Crítica e da Governança da
Segurança da Informação, protocolos e manuais instituídos pela Estratégia Nacional de
Segurança Cibernética Do Poder Judiciário (ENSEC-PJ - Resolução CNJ nº 396/2021).
Meta 2023: concluir a ação de execução dos planos no prazo previsto.

● Fomento sobre adesão de práticas e processos de segurança da informação
e proteção de dados

Indicador que visa aferir se as práticas de segurança da informação e proteção de dados

estão sendo, em algum nível, difundidas no âmbito do TJPB.

Meta 2023: estabelecer procedimentos e/ou eventos de propagação das boas práticas já
normatizadas na administração pública, principalmente no Poder Judiciário Nacional.

● Revisão do Plano de Gestão de Continuidade de Negócios ou de Serviços
Indicador que prevê ao menos 1(uma) revisão do Plano de Continuidade já elaborado.

Meta 2023: revisar o plano de continuidade durante o ano.

Objetivo: promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas

● Aperfeiçoamento Infraestrutura de TI
Manter capacidade de processamento de dados e sistemas com comprometimento

médio inferior a 80% do poder de processamento. Envidar esforços para manter a

capacidade de armazenamento de dados com espaço livre de, no mínimo, 20% do

espaço total de armazenamento. Replicar Data Center em local seguro distinto do prédio

do Data Center principal. Elaborar planos de saída e matriz de riscos dos serviços que

estiverem na nuvem. Promover ações para que novos serviços sejam iniciados na

nuvem.

Meta 2023: alcançar, no mínimo, 80% das ações supracitadas.

6. PLANO DE TRABALHO ENTIC-JUD

O plano de trabalho, conforme definido no Art. 45 da Res. 370/2021 do CNJ,

processo administrativo nº 2021035647, foi publicado na plataforma colaborativa do CNJ

(Connect-JUS) e o seu acompanhamento é feito através de ação cadastrada no portfólio
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de ações de TI por meio do painel de projetos, ações e execução orçamentária de TI

(https://app.tjpb.jus.br/painel-projetos/paginas/dashboard.jsf?painelId=1).

7. PORTFÓLIOS DE PROJETOS E AÇÕES DE TI 2023

A gestão dos portfólios de projetos e ações de TI, bem como a gestão de

demandas de TI segue o processo de gerenciamento de projetos e ações de TI (PGPA).

Devido a limitação de recursos, as demandas passam inicialmente por uma aprovação e

posteriormente por uma priorização pelo CGovTI e, para a execução das demandas,

faz-se necessário que haja recursos disponíveis. O gerenciamento de recursos é feito

através de “slots”, conceito este que limita a capacidade de execução simultânea de

demandas em detrimento da quantidade de recursos.

O acompanhamento da gestão de demandas de TI constantes nos portfólios é

feito por meio do painel de projetos, ações e execução orçamentária de TI

(https://app.tjpb.jus.br/painel-projetos/paginas/dashboard.jsf?painelId=1). Anexo a este

PDTI, encontra-se um extrato do portfólio até o momento e o extrato dos projetos e

ações de TI concluídos no PDTI 2022. Projetos constantes em portfólios anteriores, após

uma análise e aprovação pelo CGTI e CGovTI, são migrados para o PDTI posterior.

8. PROPOSITURA DE SOLUÇÕES

No início da gestão 2023/2024 houve uma reunião da DITEC e a alta gestão do

TJPB com propósito de alinhamento do trabalho e perspectivas em relação à proposta

de algumas soluções apresentadas que visam atender necessidades mapeadas ao

longo do tempo. Nesse cenário, as seguintes soluções foram apresentadas e, no

decorrer do biênio, as soluções podem vir a se materializar como projeto ou ação a ser

implantado:

● Executar o orçamento promovendo as contratações necessárias ao
funcionamento e evolução dos serviços da Ditec

● Capacitar servidores em contratação e gestão de contratos de TI e nas
tecnologias empregadas na PDPJ

● Implementar infraestrutura com a utilização de recursos em nuvem
● Reestruturar a Ditec:

a) Criar a Coordenação de Inovação e Inteligência Artificial
b) Oficializar a transferência da COSJU na GEPJE
c) Reorganizar a estrutura da GESIS (SEI, Sistemas Administrativos, Sistemas
Extrajudiciais, etc.)
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d) Criar e transformar cargos e funções
e) Repassar a gestão de dados e informações (relatórios e painéis) à GEEST

● Implementar canal de atendimento rápido ao público VIP
● Estabelecer canal eletrônico de comunicação ao plantão da Ditec e possibilitar

a compensação financeira aos plantonistas e atividades exercidas fora do horário
de expediente (madrugada e fins de semana)

● Importar soluções de TI consolidadas de outros órgãos
● Criar ambiente no Pje para funcionamento dos plantões quando da

necessidade de manutenção no ambiente de produção
● Realizar reuniões periódicas dos Comitês de Governança de TI, do PJe,

Segurança da Informação e PDPJ e designar um setor responsável pela sua
gestão

● Reestruturar as instalações físicas da Ditec
● Retirar da Ditec as atividades que não são de sua competência (transmissão de

sessões e eventos, agendamento de videoconferência, apresentação de vídeos,
slides, etc)

● Realizar capacitação setorial para atualização dos dados dos portais (Ato da
Presidência nº 74/2022)

● Atualizar o ato de nivelamento de ativos de microinformática e de certificados
digitais

● Implementar plano de comunicação de TI (interna e externa)
● Criar e Implantar gratificações de atividades de TI (gestão por produtividade) e

alocação em atividades/projetos/ações estratégicas

9. PLANO DE CONTRATAÇÕES E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE TI 2023

A execução do orçamento e as informações constantes no iGovTIC-JUD sobre

custeio e investimento de TI podem ser acompanhadas por meio do painel de projetos,

ações e execução orçamentária de TI

(https://app.tjpb.jus.br/painel-projetos/paginas/dashboard.jsf?painelId=1). No módulo de

execução orçamentária, além da própria execução, pode-se acompanhar os contratos

de TI vigentes que possuem empenhos e respectivos pagamentos durante o exercício

fiscal atual, monitorando inclusive o status da fiscalização contratual, se o mesmo

encontra-se em dia ou atrasado nos seus aspectos de fiscalização, além de outros

dados contratuais.

A figura abaixo apresenta a dotação orçamentária inicial e atual referente às

rubricas orçamentárias (natureza da despesa) de TI no âmbito do orçamento do TJPB

para 2023.
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Figura – Execução Orçamentária de TI - DITEC, março de 2023

O plano de contratações de TI de 2023 encontra-se anexo a este documento e,

também, a sua execução pode ser acompanhada através do painel de projetos, ações e

execução orçamentária de TI,

https://app.tjpb.jus.br/painel-projetos/paginas/projeto/detalharProjeto.jsf?painelId=1&portf

olioId=portfolio-2023-acoes&tipoProjeto=ACAO%3F&projetoId=plano-de-contratacoes-d

e-ti-2023

10. FATORES CRÍTICOS PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO PDTI

Os fatores críticos de sucesso são os fatores que podem definir o sucesso ou

fracasso da execução do PDTI, sendo assim, tais fatores são:

● Aprovação do PDTI pelo CGovTI;
● Apoio da alta Gestão do TJPB na execução;
● Monitoramento da execução pelo CGTI;
● Mobilização dos demais setores administrativos do Tribunal;
● Consolidação e implantação dos processos de gestão e governança de TI

instituídos;
● Comprometimento dos responsáveis pela execução dos projetos e ações;
● Capacitação contínua da equipe técnica de TI e dos usuários de serviços de TI;
● Disponibilidade de recursos humanos, orçamentários e financeiros;
● Monitoramento contínuo das metas estratégicas e táticas;
● Revisão periódica e realizar as alterações necessárias;
● Cumprimento do Plano de Trabalho TJPB, ENTIC-JUD Res. 370/2021 do CNJ
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A área de Tecnologia da Informação do TJPB possui um papel essencial e deve

ser considerada como área estratégica. Vale ressaltar, os serviços de tecnologia da

informação impactam diretamente na efetividade dos serviços prestados à sociedade e

atualmente há a construção de um portfólio de serviços digitais através da elaboração de

um plano de transformação digital, projeto este sendo conduzido pelo grupo de trabalho

multidisciplinar, instituído através do Ato da Presidência nº 71/2021, que tem como

objetivo construir a minuta do Plano de Transformação Digital do Tribunal de Justiça da

Paraíba (PTD- TJPB).

Diante disso, o PDTI é o instrumento de gestão tática que proporciona uma visão

geral do planejamento e da estratégia de TI (Compliance) e se concretiza como uma

ferramenta de gestão e governança de TI que busca o controle e o acompanhamento

das demandas de TI para o atingimento dos objetivos estratégicos definidos em âmbito

nacional, através dos normativos do CNJ, e no âmbito da gestão atual do TJPB.

Por fim, é fato que a execução dos projetos e ações de TI não depende

exclusivamente da DITEC. É necessário apoio de todos os setores envolvidos,

principalmente o demandante e área de negócio que definem requisitos, funcionalidades

e devem, também, contribuir na sustentação do serviço criado. Fatores como

disponibilidade financeira e orçamentária, celeridade nos processos de contratação de TI

e apoio da alta administração são imprescindíveis para o alcance efetivo dos resultados

e objetivos. Sobretudo, as decisões oriundas dos Comitês de TI tornam-se cada vez

mais essenciais para o cumprimento da gestão operacional, tática e estratégica de TI.

12. ANEXOS
a. Portfólio de Projetos 2023, abril 2023;

b. Portfólio de Ações 2023, abril 2023;

c. Plano de Contratações de TI 2023, versão 1.3.0;

d. Plano de Capacitações de TI 2023, versão 1.0.0;

e. Plano de Trabalho da ENTIC-JUD, atualização 2023.
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